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Institui multa paÍâ pessoa físíca e juddica que divulgar
noticias falsas sobre epidemias, pandemias e endemias no
Município de Cascavel e dá outras providências.

ACàmaa Munictpal de Cascavel, Estado doPannâaptov^i

AÍt. 1o Fica estabelecida a multa de 50 (cinquenta) a 500 (qünhentas) Unidades Fiscais do
Município de Cascavel, observada a graidade da 'tnfuaçã,o, paÍa quem dir,rrlgar, por qualquer meio,
informação ou notícia que sabe ser falsa sobre epidemias, endemias e pandemias no Município de

Cascavel.

§1" os valores poderão seÍ âumentâdos em xé 2/3 se a infotmaçáo falsa tiver finaüdade de

promoção da pessoa física ou jurídica ou finalidade de auferir lucro.

§2". Os valotes atecadados serão revettidos integtalmente parz a ptevenção e enfrentamento
às epidemias, endemias e pandemias no Município de Cascavel.

AÍt.2" Os atos necessários par^ a implantação serão tegulamentados pelo Poder Executivo.

Att. 3" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua pubücação.

P ilâcío José Neves Fotmighieri, 69" aniv ersário de Cascavel.

Em29 de junho de2020.
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Mazutti Paulo

Vereador/PSC Vereador/PSC Vereador/PT Vereador/PL
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JUSTIFICATIVA

Vivemos um momento delicado em todo o mundo, em tazã.o do novo coronavítus -
COVID 19 e não olvidamos que o teÍrot tem se espalhado entÍe as pessoâs.

Potém, as noticias falsas, na gtande maioria das vezes, são as tesponsáveis pelo temoÍ
existente na população.

Âdemais, é direito de todos os cidadãos receber infotmações verídicas, em especial as

divulgadas pelos órgãos oficiais.
Contudo, pessoas de má-índole aproveitam-se do momento de calamidade púbüca para

disseminar notícias falsas, conhecidas como fake news, confundindo âs pessoas e prejudicando o
combate à COVID-19, ou qualqueÍ outÍâ doença que esteia classificada como epidemias, pandemias e

endemias.

Por tanto, precisamos de uma ÍloÍmâ que tÍaga punição às pessoas que, intencionalmente,
espalham noticias falsas e câusam malefícios à população.

Considerando que, em 2020, a Unidade Fiscal do Município de Cascavel está em R$45,35
(decreto n. 15.100, de 18 DE novembro de 2019), as multas setão entre R§2.267,50 aR$22.675,00,
observada a gravidade da tnfuaçào, podendo seÍ aumentadas em até 2/3, a crttérío da autoddade
cornpetente, se a noticia falsa divulgada tiver finalidade de promoção pessoal ou comeÍcial ou de

^ngattar 
lucro.

Por frm necessário ressaltar que a presente proposição não ofende a übetdade de
expressão, pois busca-se punit a notícia que sabe set falsa, agindo de má-fé.

Ante as tazóes expostâs, submete-se o mesmo à análise pelos membtos desta Casa, com a

ceÍteza de sua aprovação.
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ESTADO DO PARAtvÁ

Infotmadvo n" 1B, de2020 - DL/CMC.
Cascavel, 29 de junho de 2020.

Excelentíssimos Senhores (a)

Vereadores Âlécio Espínola, Parra,Josué de Souza, Policial Madd1, Mazutti, Jaime Vasatta,
Paulo Potto e Rafael Brugnerotto.

Càmara Municipal

T. REL,A.TORIO

Foi encaminhado a esta Diretoria Legislativa, o proieto de lei que tem como

f,rnalidade pnncipal dispor 
^cercà 

da instituição de multa pâÍâ pessoa frstca e jurídica que drvulgar

notícias falsas sobre epidemias, pandemias e endemias no Município de Cascavel.

Como Diretor Legislativo nesta Casa de Leis, tenho a obrigação, no teÍmos

do art. 78 e 79 do Regimento Interno e da Resolução n" 7, de 2075 de ptestar assessoria aos Vereadores

^cetc 
dos procedimentos legais e regimentais que tespaldam o pÍocesso legislativo municipal quanto a

tamttaçào das proposições legislativas, sejam elas propostâ por Vereadores, comissões permanentes,

Chefe do Poder Executivo e as que são propostas poÍ meio de iniciativa popular.

As chamadas notícias falsas, ou "Fake News", são conteúdos produzidos

com o objetivo de disseminar mentiras sobre pessoâs e acontecimentos, enganando a população e

influenciando a opinião pública.

a) Quanto à competência M 'nicipal no Ptocesso Legislativo.

Entendo que não cabe ao Município legislar 
^cerca 

de combate as

noticias falsas, pois, o assuÍr.to úatado no referido projeto de lei em análise versa sobre informática e

telecomunicações, o que pela Constituição Fedetal, att. 22,IV, onde gararfie somente a União legislar

acetca de informática e telecomunicacões.

n- ,.Uçao as d.ivulgações peias redes sociais, a Lei no 72.965, d.e 2074

denominada de Marco Civil da Internet, sem seu art.79, § 3" garante a defesa pot aqueias pessoas que
se senúem aftontados em sua honra.
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Art. 19

§ 3" As câusâs que veÍsem sobre ressarcimento por danos decorrentes de

conteúdos üsponibiJizados na intemet relacionados à honra, à reputação
ou a direitos de personalidade, bem como sobte a indisponibüzaçào
desses conteúdos por provedores de aplicações de intemet, podetão ser

apresentadas peÍante os júzados especiais pot divulgação de material
falso.

Entendo que o assunto deve ser ttatado pot meio do Código Penal que

1á regula a matérra, vÍn vez que define em seus arts. 138, 739,740 e 747 o seguinte: A publicação de

notícia sabidamente inverídica (fake news) no intuito de ofendet a honta de alguém poderá caractetizar

um dos tipos penais dos arts. 738,1.39 e 740,141.,ÍÍI, do Código Penal, a depender do caso concÍeto.

, Mais uma vez, reforço que o assuÍrto pÍoposto é de competência da

União legrslar.

b) Da fa[ta de estrutura do Podet Executivo. Possível vicio de

iniciativa.

Âdemais, fora os vícios de competência do Município para iegislar

acerca desse assunto, são possíveis vislumbrat que o Poder Execudvo Municipal náo terâ competência

e condições estruturais paru tmplzntat a rcfenda lei, pois, haverá necessidade de se criar um órgão de

regulação dentro da Estrututa Administtativa do Poder Executivo, o que geta vícios de iniciativa, umâ

vez que náo hâ, na estrutura do Poder Executivo, nenhum 6ryj,o competente e em condições de

cumpri.t o que esse projeto de lei está condicionando.

Ora, Senhotes Veteadotes, são várias as infrações que podem ser

cometidas por dir,rrlgação de notícias falas, como poÍ exemplo, divulgações falas eleitotais, penais,

cíveis, que nos teÍmos da Constituição Federal necessitam de regulamentação da União, não cabendo

ao Município legislat sobre o fato.

Por todo o exposto, é importante dizer ainda, gue as noticias falsas são

veiculadas mundialmente, ou seja, não se pÍegâ tão somente ao Município, fato este que úa a conüção

de o Município legislar sobre o assunto, :uÍnl vez que não há possibiüdade e legalidade de o Poder

Executivo multat uma pessor ftsica ou jurídica que tenha divulgado alguém que reside em outÍa

municipalidade e divulgou notícia falas em redes sociais, poÍ exemplo.
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z. coNcrusÃo

Por tudo o que aqui foi exposto quanto ao Processo Legislativo, como meio de

orientar os VereadoÍes pÍoponentes da proposição em anáüse, entendo que não há possibiJidade de o

Município legislat 
^cetcl 

da drvulgação de noticias falsa, poÍ set matéia. rfetz a competência da Umão.

Esse é meu entendimento s.m.j.

Respeitosamente,
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